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Câmara Municipal de São José dos C8rt/t{bS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

/ P.... 
O de 19 

~-0 . 

Em de 

LEI R• 718 - De 1 de junho de 1960 

"' - , O Presidente da Camara Municipal de Sao Jose dos ~ 

- -pos, usando das atrloulçoes que lhe contere o paragr afo 31 
do artigo 3Zt da Lei Orgâllica dos ll.lunic!pios, sancio.na e .) 
p1·omulga a segui.o.tCJ lc1: 

4rtigo lG - Fica ~ Pref eitura da ~stância autorl3ada - "' -a razer doaçno uo In3t1t uto de Previdcn~ia do Estado do 1~ 
vel abaixo C&:Lracto:r1zado, pertencente ao Patl~aôni~ I!unic1• - , pal1 situado na Avenida Sao Jose , primeira Zon~ do Distrito 

' - , da Sede, destinado a ed1f1caçao do predlo da Delegacia R~ -
gional Agr!co~a, a saber' 

" an terreno, com área total de 62.0, óo m2 (seisceJ:l -1 
tos e vinte metros e 'sessenta cent!metros quadrados), med~ 
do 311 90 (trinta e um metros • noventa centÍmetros) de f'rea 
te para a Avenida são José, 28,70 (vinte e oito metros e •!. 
tenta centÍmetros) de trente aos fundos do l ado norte,15,50 
(qui.aze metros e c1nquenta C8llt!metros) de frente aos tuAdos 
do lado sul., e, 29,00 (vinte e nove metros) na linha de fUn
do•, terreno êsse constituido dos lotes nÚmeros 1 (um) e Z 
( dois} e parte do lote I- ~, da quadra "C" da planta da -1 - ~ ~ VUa Santa Helena, arquivada na Secçao de Obras Publi cas ,. 
desta Preteiturat- , 

Artigo zo_ Esta lei entrara em vigor M data de sua-
• - , publ icaçao, revogadas as disposiçoes em contrar~o, e pr1Dc1 

palmente a lei n~ 110, de 27 de junho de 1951. 

A "' Sala da Presidencia da Camara Municipal., em 7 de -
junho de 1960.-

- Dr. Oswaldo Martins rol.edo -
Presidente 

Registrada e publicada na Secrotaria da câmara MJi-
"' llicipal, aos sete dias do m'ls de junho de mll novece.atos 

sessenta.-

( 
, . 

- Mario ot toboni -, 
Secretario Administrativo 


